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C"0NTRATO. N:0Uã122

pngçÃo PRESENCTAL Nô. 0z/zÍ - pRocESSo ADMmtsrRATtvo Ns. zssslal

COHTRATÜ ADMINISTRATIV$ NO 0312.022, QUE ÊN"T"RH §§ §§LHBRÂM A
CgMgN* MI.'NICIPAL DE CAJATúÂR E A EMPRE§A VI§UAL §ISTHMAS
ELHTRohItco$ LTDA, pARÂ FoRNECtníENTo üE sslúçors nE ces?Ão nH
§ADO§, SONTRüLE§ INTELIGENTE§ E AUTOMATIÜO§, PARÂ ATEN§IMENTS
Aos pnlncipx$s DA EcoNotutctDADE E EFrcrÊNcrn Dos Exprnrshrrss DEsrA
CA§A DH Ltrl$, NO§ TER*IQS DA LÊ! FEDERAL No t{}.520/02; LEI FEDERAL Nn.
8"S6Sfs3; LÉl N..8.S78190 {CqC} COffi RESPÊCTIVAS ALTERAçÕESE üEffiArS
NORMA§ APLICAVEIS A ESPEC|E, ?tA FORMA E CONDIÇôES * SrçU*n.

r - üA§ PAR-TE§

CONTRATANTE

e cÂnnaRA MUNICIPAL DE CAJAMAR, Pessoa Jurídiça de Direito púbiie* tnterno,
in*erita nP CI{FJ sob * no 51 447.472/0001-28, situada na Avenida Pr*fessor Walter
Híbas de Andrad* nn 555, CEF. A775?-000 * Sairro Agua Fria, na crdade de ü*janr*;""
Éstad* de São Faulo, doravante dencminaelo COftfreÀTANTE, neste ai* representadn
pete senhor sÂuLo Ar'iffiftsCIN RÇDRrGu[s" presid*nte.

T*NTRATAÊA

A VÊSUAL Si§THMA§ HLETRôr'JICü§ í_TflA, rorft sede a ftua Rio ü*perâ no 3SS,
Carl*s Frate*,8eia Horizant* MG, tep.307tü-ã6ü. insçrita ns üNp; sob ü íi*
?3-fi7.1.34S/ÜS*1-F_X, dor*vante den*rninada Ç§ffiTRATA*Â, R*ste ato r"epr*sentada
por §êil §ÓeiCI1 üiretor earnercial, Senhor Joaquim Arn*rim Fereira, porlador dc HG n.*
Mt 2.üü4.2S4 e do Cpf n,o 427.67ü.S1§-4S, resider:te e domicitiad* a Rue Rir: §spera
n'76, üarlns Prates, Beio Horizsnte fVtG, Cep: 30710-26ü, Fones: ig1)3pfü-803g

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, âs partes anteriormente

indivÍduadas e devidamente qualiíicadas, resolvem consoante a eutorizaçáo exarada
NOS AUTOS dO PRüCESSO ADMINISTRATIVÜ NO 2556/21 E PREGÃO PRHSENCIAL nO

0?12Ü21, pactuar ü pre§ente instrumenta contratual que será em tudo regido pelas

eláusulas que aceitam e mutuamente se cutorgam:

.!lt'enií* it+of 'ttta{tcr Ríids {t fi nl{ra{e no .í í | , ,ÍJairro ,rílJua ;Frra .. i'irjaynar,,,\t;}- (. íÂ;}rr 1,i i:ry-íjijf l
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Contratação d* enlpresa especializada para o fornecirnent* de soiuçÕes de g*stáa de
dadcs, controles inteligentes e automáticcs, para at*ndimenta ãCIs prinãipios da
economicidade e eficiência dos expedientes desta casa de ieis, confçrrne &s
especificaçÕes e *ondiçÕes constantes neste termo de referência. Anexc I - Term* de
Referência, *nde se encontra detalhado o objeto dc presente certame üç3rn suas
res pectivãs êspecificaçÕes,

2 *p§ rtrç.Ço§ E$J. DÇT4ÇÃp.Ç.FÇAS.F[.II4B|&

2 1 A contratante pagará à contratada, peia execuçáo do ohj*t* ncirxa çi*scrito, eis

seguinte* valores.

FORNECiMENTO ÊQUIPAMINTOS

_-----. ___f_i*:i:l::rrs.

i SU8"TOÍAL ITEM ,it

IVATOR GtOgA,L !Q,unhtntos e ôitÊnta e,§àt,1r rnii feaisi.
I

!_*.-_--__.--_-

2.?. As partes atribueÍ"fi ao presente contratc o
{quinhentos e oitenta e sete mil reais}}

-4ttn*ia'Prttf.'t*')*{terRi6as,ft;1n{r'ade nd',i-íf ,ltcinc-:4gu.a.Frta - { ai*mat.,,.\'tp- 1.t{,!-'; t}i i}:-t!üí}
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2.3. Todas as despesas oriundas ,Jeste instrumentc cantratual correrá+ p*r c*nta das
dotaçoes orçannentárias ns *1,031 0078 21ü8 3.3.sü 39.*ü, Ficha *o sB, Nota çt*
fteserva no 3fi, no 0'i . 03i 0078 ?1GB 3.3.90 30"üG, Ficha n* üS, Nata d* Res*rva nü 37.
n* S1. t31 §07S 2108 4.4.90.52.00, Ficha nc 1ü, Nota de Reserva no 36 dCI ex*r*icio *e
?.üã1, sr.lplementadas se necessário.

3. p*§§gNn!Çqãf eg p{cAt_urENro E pgFzu\{Ui[T§

3'1. Pelc custo unícc referente ao fcrnecimente dcs equipemer:tos **nf*rme
tabela quantitatlva constante no Ternro de Referência, pagara a CTNTRÂ.TADA
o valcr cie R$ 193.446,08 {cento e ítoventa e três mil e quatrccenios e vinte e
seis reais e oita centavos) enr ate cinco dias apos o recebrments ci*finitiv* do
*bjeto;

3.2' Pela custo únieo refer*nie as Licenças de uso do sistema de video wal! e da
ticença de uso do sistema cie gestão e controle, pagará a CCNTRATA.,TA c val*r
de R$ i S6,483.2ü {cenic e ncvenia e seis mi! e quatrocentos e i:itenta e ,rrês

reais e vinte *entavas) em ate cinca dias apos o recebimento definiiivo d* cbjeta;

3.3. Pelo eusto t*nico refei'ente âos serviços de instalaçãc encartrinnanr*ni*
logicc, elétric*, cabean'ientc, implaniaÇão. mcntagem *onfigur*r;à* dos
equipem*ntcs" parametrizaçãa dcs sist*rnas e custornizaçôes, tr*inarn*nt* pmtã
aCministraçáo do sisterna e treínamento para operaçâo do sisrema p*Eará a
ÜÜhJTRÂTF\DA s vaior de ftS 7*.253,4ü {setenta Ê cito r"nii e dux*ntcs *
rinqu*rrta e três reais e qr:arenta centavos) *rn ate *irt** dias âpús ü
re*ebin:enta definitívo da objetr.

3.4 Pelos custos referentes âü ser"viço c*ntínuo cle operaçêo *s*!stid* - s*rviçc
de aiocaçáo técnica paía operaçáo do sistema *n site riãs canr:içÕes e
Quântidades previstas nc Ternr* de Referência - Anexo l, e *ülrjTniq-11,\f.i-f'X
pegará a 0*NTRÂTÂDA a v*í*r de RS 12ü.241,tü { cent* e vinte rnii e *uzsnt*s
e quârenta e um reais e vinte eentavos), divididos ern 12 parcelas iguais, erx atá
cinco dias corridos ao período rxensal das serviços executados. Sends EU* a
prírneira parcela serã paga 30 dias âpÕs o reeebirnento definitivc d* objetn;

3,5" 0 pagarnento será efetuadç por crédito em conta corrente, nrediante THD
ou, exÊep*ionaírnente, no Setcr de Tesouraria, a eritériç da AdrninlstraçÊi*, nüs
termos da iegislâçao vigente

3 ffi [m cas* Ce irr*gularidade na enrissáo d*s documentos fiçcais. n praa* de
pagamentc será contada â partir de suâ reâpresent*çá*, desd* que
deiridar*ente reg ula rizadas

3.7. F*ra fauer jus ao Fagamento, a CüNTRATADA deverá encaminhar a nCIta
fiscal devidamente identificada coni o numero do contrata * do preg*o e
#tompânhada das eertidÕe* de regularidade fiscal e trabalhista.

3.fi" N*nhum pâgsmênt* será efetuado à CüNTRATAüÂ *nquar:tc penderrte de
iiquid*çrâo quaiquer r:hrigaçião financeira que lhe for innpo$tê, esn virtueie de
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penalidade ou inadimplência, sem que issa gere direito a reajustanrento d*
preÇss.

3'9. A CÜNTRATANTE poderá deduzir do montante a pâgãr os valores
corre§pCIndentes a multas ou indenizaçÕes devidas pela ctrurnnrgüA, nos
termcs deste Contrato.

3^ 1 ü. üs prêÇos do presente instrumento seráo fixcs, e nâa pad*riâa sâr
reajustacios, pelo periodo de 12 idoze) mese§, apos este periodo üs preÇo§
poderão §er reajustados. utilizando-se o lPt-FlPE, ou cutrc indlce
governamental que for adotado em sua substituiÇáo, de cornum acordo entre as
pafies.

4. pA VrcÊI{ClA CONTRATUAT

4' 1 . O presente contrato terá o prazCI de vigência pelo período de 1Z {dozei meses,
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termüs do ar"t.
57 da Lei FeCeral nCI 8.666193 e alteraçÕes.

S. AO ACOMPANHAüTENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

5.1' A execuçáo do Contrato será atompanhada e fiscalizada por servidor desígnado
pela Câmara Municipal de Cajamar, nos termos do art.67 da Lei no g.666/93.

6. p4 qxEquçÃÇ-p§s sERV_tÇg§

6.1. A TONTRATADA procederá a execução do objeta conforme especi1cados no
termr de referência na Câmara Municipal de Cajamar, na Av. Prcfessor Walter Ribas
de Andrede no 551, Bairra Agua Fna, CajamarlSP, no prazo de até §0 {sessenta} dias
uteÉs, apo$ a assinatura do presente contrato,

7.1. Os *eruiços, objeto clo presente certarne, seráo recebidos pela requerente, nos
termcs do artigo 73, da Lei Federal no 9.66S/93.

7 .2 A contratada e obrigada a repârar as sua$ expensas, ns total oii em parte, ers
serviÇss ern que s* uerificârern vícios, defeitos Gu exeÇLrtados em desconforrnidade çom
Termo de Referência {Ânexa i} ou proposta.

7.3. Quaisquer pagamentos náo isentaráo a Contratada das respclnsabilidades
contratuais, nem implicaráo na aceitaçâo do objeto do contrato.

-|4'r+nrirt,t4aí'l{)aftcrfrifias dc.,4ndr«dr río-i-ii t1}çiy1.ç_!ig11a:tri* - (".ajawart.te- {-.{,it}: {tf .f j2-{}i}Í}

'Prt'fr-À': il Í !'.tJJ6-ôÍ1ti i'4;t'1tt-{t'l3t} i 4446-6,t1{ / 4116-rrt}$6 - f,-*tai{: rm{r.{bit*coes@ca*ratatainwmr.sp.,aot".6r

7"
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â. eAS §+Fi.Ços§" ü4 rr{.EXEâU.sÂq s§4 nE.§s-{S*Ç

g. 1 . D* de*e r.*mprimenio t*tai üu p*reiai das *bi"igaç**s elene,adas nü prese*te
instrunrento caberâo as sançÕes previstas na Lei Fecje;'ai n.o 10.52üi:üü2, Ra Lei n"s
Federal no S"ü6ô193 e alteraçÕes. sern prejuízc das dernais normas apiicáveis as rasü,
cçnforrne a gravidade da situaçãc, assegui'ado o direitc ac contraditnri+ * a arnpla
defesa, sem pre";uíza do ressarcimento das dano$ orJ prejuízos perventuí'ã *ausâdçs à
CüNTRATANTE e das cabíveis conninaçÕes legais.

s. so§ ENCSqqÊ§r rfi,lBt,J§.S_H ÊIr§PE§A§

9.1" Correr'áo por conta da üontratada todos CIs encârgos sociais e trabaihi*t*s, *s
tributos, os custas diretos e indiretcs, mão de ohra, despesas com transp*í"ts, §esliro,
bern como quaisquer cutras necessárias *u que possarn incidir sobre a r*alieaçaer do
objetc do presente contrato, sendo vedada * pasierior cobrança rÍe rra!+res rràc in*iusos
n0 preço.

10. poq AcRÉsÇtMos_ou spPRE§soE§

"iü Í. A CONTRATADA fica cbrigada a aceitar, nâs mesmâs condiçÕes eci"áscirrros e
supressÕes que se fizerem necessários, nos termos da Lei Federai rju 8 6ôâ133 e
alteraçÕes,

11. §â§. QBRIGAÇOES oe ÇgNrn4raos

11.1. Responsabilizar-se por manter c pleno cunrprirnento do objeto pel'; ternpo
cnntratadü e âs fiel cumprimento do centratc.

11.?. tCImunicar à contratante. imediatarnente, qualquer ocorrênçla cir ancrrnalrdade
que venha interferir no cumprimento de suas obrigaçÕes.

12 pAS OBRICêÇpE§ pA CONT-RATâNTE

12.1 . Caberá à Contratante efetuar a pasamento pelos serviços, cbjet* do presente
*rntrato" de aeordo com o estabeleeido na üláusula Terceira.

1s. pA§ pJ§PcstÇQE§ §FRA|§

13"1 Se qualquer das parles c*nt;'atantes, ern benefíciçr da outra, permitir, rflesrfio por
*lxissoçs, a inobserv*ncia no todo ou *ft: p**e. de qualquer dos itçns e coneliç#es deste
contratc e/cu de seus Anexcs, tal fata náa poderá libersr, qJe§onerar cu de qualqr-ler

"jltcuu{atfiaf.'1t'a{ttrfri6a,ç {e jn.tiu{e no !-i; .tlttír'ro.:lgtttr,lr*r - i,r;rmr*r:,,1#-irr,.p' tii.f .í2-íNr$
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forma afetar ou prejudiçar esses rnesmos itens e condiçÕes, os quais p*rrnanÊçerâo
inalterados, r$rno se nenhuma toierâncÍa houvesse ocorrido.

13.2" lntegram ü presente contrato, como se nele estivessern transcritos, t*dc o
conteiirJr: d* instrumento convccatoric iHdital) e seus anexes e â propesta da
c*ntratada

14" p0 -r*B§
'14.1 Fica eleito o Foro da Contarca de Cajamar parê dirinrir as questÕes oriund*s *u
reletivas à execução deste contrato, nâo i'esclvídas na esf*ra Adrninístrativa.

14."2" E por sÊ *eharem justas * eorrtratadas, as partes essinsrTi, permilt* &§
testemunhes abaixo, o presente C*nirat* ern ft2 (duas) vias cie igual t**r e validade,
para que praduza ês efeitos Íegais.

Cajamar, 17 rJ* in#rÇ* de 2ü22

#A&#ÀRÂ IHUNiTIPAL CAJAIUAR
,$euX* Anderson Hod * Fresidente

JOAQUIM AMORIM
de forma digital por
AMORIM

P E R E I RA :4 27 67 oe 1 64 e iE:ErRiÍí6"i0i; fr-?*r,, u _ or,*,

VISIJ§L §I§TEMAS ELETRONICO§ LTDA
Joaquim Amorim Pereira
So*ioi Diretor Comercial

T'ÊSTHMUNhIA§:

Hcrne:
RG:

htrome:
Rü:
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